
EST \DO DE, }TA'I"O GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" l,Í8 DE I4 DC DEZEMBRO DE 2006.

ÂIJTORIA DO PODER LECISLATIvO

l)enomina logradouro Priblico
de Rua Pedro Moreira e

proridências.
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O PREFEMO MI.JNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAtO GTOSSO' NO USO

de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n' 98, de 23 de maio de 2006.

FAZ SABER que a Câmâra Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominada de Rua Pedro Moreira, a rua que se inicia a Nordeste da

cidade, compreendendo o trajeto a partiÍ da Rua Suruí até à Rua Rio Roosevelt'

parágrafo Único - tntegra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perimetro e localização do logradouro.

Art. 2" - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos tôrmos da Lei Municipal n" 98, de

23.05.2006.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contúrio.

Gabinete do Prefeito aos 14 dras do mês de Dezembro de 2006
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h." á;"r". de souza
Prefeito Municipal

PreÍeitura llutlicipdl de Rondolônditt l\Íato (;rosso

-7v. ,,l,tttré t eggL 15o, (:entro, Rondolttndto, Molo Grosso

Tel Fax: 9rx - (66) 35J2-1072
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